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ANITA LOUISE REGINA HARLEY

546660

R MQ DE ITU 836
APTO 61 DIR SAO PAULO
CPF/CNPJ: 055196674-20 /

CPF/CNPJ: 055.196.674-20

IE:

1710826
124.621.316

Residencial

Normal

30 Dias

19.05.2025

20.05.2025

15.04.2025

15.05.2025

13.06.2025

26.05.2025 11,86

Fornecimento de Gás Natural R$ 11,86

R$ 11,86

0,000  11,858824 R$ 11,86

0,000 10,08

R$ 9,88 18,00 R$ 1,78

R$ 0,00 0,00 R$ 0,00

R$ 0,17 R$ 0,77

R$ 1,78 R$ 0,94 R$ 2,72

LD2.5 C20L0047716D 1010 0 1,0000 1,0000 0,9438 1,0390 0,000

9d98.7c98.1841.eb79.32ff.6e2c.eea2.477f

124.621.316

23792.37205.90005.018081 44028.599908 1 10930000001186

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

237-2

BRADESCO 26.05.2025

CIA. DE GÁS DE SÃO PAULO COMGÁS CNPJ - 61.856.571/0006-21 2372-8/0285999-8

19.05.2025 4400001-6 DS N 09/00050180844-2

09 R$ 11,86

  Instruções(Todas informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente)

PAGAVÉL EM QUALQUER BANCO, OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO, MESMO APÓS O VENCIMENTO
MULTA E JUROS SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA CONTA DE GÁS
O PAGAMENTO DESTA CONTA, NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES SOBRE A CONTA PAGA
APÓS O VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2% E JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA INCLUÍDOS EM CONTA FUTURA
(PORT. CSPE 156/01). O NÃO PAGAMENTO PODERÁ LEVAR A PROTESTO E OU NEGATIVAÇÃO
COBRANÇA DE DESPESAS E DEMAIS EMOLUMENTOS (LEI FED. 9492/97) COMO CORRESPONDENTE BRADESCO.

ANITA LOUISE REGINA HARLEY   CPF - 055.196.674-20
R MQ DE ITU 836 DIR
01223-000
SAO PAULO
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R$ 11,86

Base de Cálculo da Substituição Tributária
(Somente para unidades usuárias de GNV)

Em atenção à legislação em vigor, a COMGÁS declara que as faturas Em atenção à legislação em vigor, a COMGÁS
declara que as faturas referentes exclusivamente ao fornecimento do gás natural canalizado, efetivamente
medido e lido, e aos serviços correlatos cobrados no mesmo período, relativos ao titular desta fatura para a
unidade usuária nela definida, cujo vencimento ocorreu até dezembro de 2024, encontram-se quitadas. Esta
declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais de débitos para o ano a que se refere e anteriores
para a unidade usuária nela referida, desde que não haja indicação de débito(s) em aberto nesta conta ou
sendo questionados judicialmente.
Não acusamos pgto. da(s) NF(s) vencida(s) em 28.04.2025.
O não pagamento leva ao corte de fornecimento, conforme a Legislação.


